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b) Autorizar o gozo, a acumulação de férias por conveniência de ser-
viço, a aprovação do respetivo mapa de férias, bem como a justificação 
de faltas do pessoal do meu gabinete;

c) Autorizar a prestação de trabalho suplementar e de trabalho em 
dias de descanso semanal, descanso complementar e em feriados de 
acordo com a legislação em vigor, bem como o pagamento dos respe-
tivos abonos;

d) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo 
de doença, bem como do exercício de funções em situação que deem 
lugar à reversão do vencimento de exercício e o respetivo processa-
mento;

e) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os membros do 
gabinete tenham direito, nos termos da legislação em vigor;

f) Autorizar a inscrição e a participação do pessoal do gabinete em con-
gressos, seminários, estágios, reuniões, colóquios, cursos de formação e 
noutras ações da mesma natureza, quer decorram em território nacional 
quer no estrangeiro e o processamento dos correspondentes encargos;

g) Autorizar a requisição de transportes, e a condução de veículos do 
Estado ou viatura própria ao abrigo disposto no Decreto -Lei n.º 490/99, 
de 17 de novembro;

h) Autorizar, nos termos da lei, deslocações em serviço dos membros 
do gabinete, em território nacional ou no estrangeiro, qualquer que seja 
o meio de transporte, bem como o processamento das respetivas des-
pesas com a deslocação, a estada e o abono das correspondentes ajudas 
de custo, nos termos dos Decretos -Leis n.os 192/95, de 28 de julho, e 
106/98, de 24 de abril, e demais legislação aplicável.

4 — No âmbito da gestão orçamental:
a) Gestão do orçamento do meu gabinete, incluindo a autorização das 

alterações orçamentais, nos termos do Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 de 
abril, que se revelarem necessárias à sua execução;

b) Autorizar a realização de despesa com a aquisição ou com a locação 
de bens e serviços, por conta da dotação orçamental do gabinete, até ao 
limite estabelecido para os titulares de cargos de direção do 1.º grau, nos 
termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, repristinado pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 86/2011, de 11 de abril, bem como a decisão de contratar 
e demais competências atribuídas pelo Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, nos termos 
dos n.os 1 a 3 do artigo 109.º do referido diploma legal;

c) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por motivo 
justificado, deem entrada nos serviços além do prazo regulamentar;

d) Autorizar a constituição e reconstituição de fundo de maneio, bem 
como a realização de despesas por conta do mesmo, nos termos do 
artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho;

e) Efetuar aquisições de bens e serviços e pagamentos mediante o 
cartão “Tesouro Português”, previsto no art.º n.º 91.º do Decreto -Lei 
n.º 25/2017, de 3 de março, especialmente vocacionado para a gestão 
do fundo de maneio deste gabinete.

5 — Designo o adjunto do meu gabinete, o licenciado José Joaquim 
Machado Courinha Leitão, para substituir a chefe de gabinete nas suas 
ausências e impedimentos.

6 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 26 de julho, 
ficando por esta forma ratificados todos os atos entretanto praticados, 
no âmbito das competências ora delegadas, em conformidade com o 
disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código de Procedimento Admi-
nistrativo.

25 de setembro de 2017. — A Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público, Maria de Fátima de Jesus Fonseca.

310813243 

 Despacho n.º 8857/2017
Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, foi concedida a 

Maria do Céu de Oliveira Rosa de Almeida Chantre, licença especial para 
o exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial 
de Macau, a qual requereu a respetiva renovação, nos termos previstos 
no citado diploma.

Assim, nos termos e ao abrigo do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 89 -G/98, de 13 de abril, em conjugação com a alínea j) do n.º 3 do 
Despacho n.º 8138/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 181, de 19 de setembro, determino que seja renovada a licença 
especial para o exercício de funções transitórias na Região Adminis-
trativa Especial de Macau, concedida a Maria do Céu de Oliveira Rosa 
de Almeida Chantre, pelo período de um ano, com efeitos reportados a 
partir de 1 de setembro de 2017.

25 de setembro de 2017. — A Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público, Maria de Fátima de Jesus Fonseca.

310816727 

 Despacho n.º 8858/2017
Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, foi concedida a 

Ana Maria Barroso Silveiro Marques Dá Mesquita, licença especial para 
o exercício de funções transitórias na Região Administrativa Especial 
de Macau, a qual requereu a respetiva renovação, nos termos previstos 
no citado diploma.

Assim, nos termos e ao abrigo do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 89 -G/98, de 13 de abril, em conjugação com a alínea j) do n.º 3 do 
Despacho n.º 8138/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 181, de 19 de setembro, determino que seja renovada a licença es-
pecial para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa 
Especial de Macau, concedida a Ana Maria Barroso Silveiro Marques 
Dá Mesquita, pelo período de dois anos, com efeitos a partir de 1 de 
outubro de 2017.

25 de setembro de 2017. — A Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público, Maria de Fátima de Jesus Fonseca.

310817083 

 Despacho n.º 8859/2017
Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, foi concedida 

a Maria Emília Rodrigues Pedrosa, licença especial para o exercício 
de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau, 
a qual requereu a respetiva renovação, nos termos previstos no citado 
diploma.

Assim, nos termos e ao abrigo do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 89 -G/98, de 13 de abril, em conjugação com a alínea j) do n.º 3 do 
Despacho n.º 8138/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 181, de 19 de setembro, determino que seja renovada a licença es-
pecial para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa 
Especial de Macau, concedida a Maria Emília Rodrigues Pedrosa, pelo 
período de dois anos, com efeitos reportados a 1 de setembro de 2016.

25 de setembro de 2017. — A Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público, Maria de Fátima de Jesus Fonseca.

310817253 

 Despacho n.º 8860/2017
Ao abrigo do Decreto-Lei n.º 89-G/98, de 13 de abril, foi concedida a 

Rita de Carvalhosa do Serro Agostinho, licença especial para o exercício 
de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau, 
a qual requereu a respetiva renovação, nos termos previstos no citado 
diploma.

Assim, nos termos e ao abrigo do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto-Lei 
n.º 89-G/98, de 13 de abril, em conjugação com a alínea j) do n.º 3 do 
Despacho n.º 8138/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 181, de 19 de setembro, determino que seja renovada a licença es-
pecial para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa 
Especial de Macau, concedida a Rita de Carvalhosa do Serro Agostinho, 
pelo período de um ano, com efeitos a partir de 1 de outubro de 2017.

25 de setembro de 2017. — A Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público, Maria de Fátima de Jesus Fonseca.

310816921 

 Despacho n.º 8861/2017
Ao abrigo do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, foi concedida 

a Ana Luísa Rodrigues Mendes Colaço licença especial para o exercício 
de funções transitórias na Região Administrativa Especial de Macau, 
a qual requereu a respetiva renovação, nos termos previstos no citado 
diploma.

Assim, nos termos e ao abrigo do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 89 -G/98, de 13 de abril, em conjugação com a alínea j) do n.º 3 do 
Despacho n.º 8138/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 181, de 19 de setembro, determino que seja renovada a licença es-
pecial para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa 
Especial de Macau concedida a Ana Luísa Rodrigues Mendes Colaço, 
pelo período de um ano, com efeitos a partir de 1 de outubro de 2017.

25 de setembro de 2017. — A Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público, Maria de Fátima de Jesus Fonseca.

310816532 

 Secretaria-Geral

Aviso n.º 12008/2017
1 — Nos termos do disposto nos artigos 30.º, n.º 3, alínea d), e 36.º, 

n.os 4 a 6, todos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se 


